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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica acrescido o art. 6º-A à Lei nº 11.326, de 24 de julho 

de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da 

Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

“Art. 6º-A Revoga-se o Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de 
abril de 1971, que dispõe sobre enquadramento e contribuição 
sindical rural.” 

Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A categoria dos agricultores familiares teve seu 

reconhecimento expresso a partir da Lei nº 11.326/06, após longa e desgastante 

batalha para ser reconhecida como categoria específica. Até então os agricultores 

familiares eram enquadrados, errônea e obrigatoriamente, como trabalhadores 

rurais. Nesse sentido, o art. 3º da referida Lei, que nos permitimos transcrever: 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor 
familiar e empreendedor rural aquele que pratica atividades no 
meio rural, atendendo, simultâneamente, aos seguintes 
requisitos: 

I – não detenha, a qualquer título, área maior do que 4(quatro) 
módulos fiscais; 

II – utilize predominantemente mão-de-obra da própria família 
nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou 
empreendimento; 

III -  tenha renda familiar predominantemente originada de 
atividades econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento 
ou empreendimento; 

IV – dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua 
família.” 

Todavia, para fins de enquadramento sindical, ainda não se 

reconhece a categoria dos agricultores familiares. O ordenamento jurídico vigente, à 

sombra do Decreto-Lei nº 1.166, de 1971,  que “Dispõe sobre enquadramento e 

contribuição sindical rural”, considera trabalhador rural aquele que possui imóvel 
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com até dois módulos fiscais, mesmo que para a exploração desse imóvel o 

pequeno produtor conte com a ajuda eventual de terceiros. Por outro lado, ainda que 

não tenha empregado, se seu imóvel for superior a dois módulos, esse proprietário é 

considerado empregador, para efeito de recolhimento da contribuição sindical. 

Senão, vejamos: 

“Art. 1º. Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural 
prevista nos arts. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se: 

I – trabalhador rural: 

a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural 
mediante remuneração de qualquer espécie;  

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em 
regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos 
membros da mesma família, indispensável à própria 
subsistência e exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, ainda que com ajuda eventual de terceiros;  

II- empresário ou empregador rural: 

a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, 
empreende, a qualquer título, atividade econômica rural; 

b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em 
regime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe 
absorva toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e 
progresso social e econômico em área superior a dois módulos 
rurais da respectiva região; 

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a 
soma de suas áreas seja igual ou superior a dois módulos 
rurais da respectiva região." (caput do artigo com redação dada 
pela Lei 9.701/98).” 

 

Resta claro que a atual legislação acerca do enquadramento 

sindical tem uma definição defasada em relação ao que se conceitua atualmente 

como “empregador rural” e como “trabalhador rural”, além de desconsiderar a 

categoria “agricultor familiar”. Tal situação tem provocado uma verdadeira enxurrada 

de ações judiciais de agricultores que, por se considerarem agricultores familiares, e 

por serem enquadrados como empregadores rurais ou mesmo como trabalhadores 

rurais, têm se rebelado contra a cobrança da Contribuição Sindical por uma entidade 

que não lhes representa de fato.  
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Acerca do enquadramento do agricultor familiar como categoria 

de trabalhador rural, Cesariano Júnior defende que: “É ululante que não existe 

comunhão de interesses entre trabalhadores rurais assalariados e os agricultores 

familiares. Afinal, os primeiros não possuem terra, mas apenas força do trabalho e 

lidam em troca do salário, os segundos possuem terra, ainda que pequenas glebas, 

mas almejam dela extrair o produto para subsistência e venda. Só no primeiro caso 

existe o conflito entre o capital e o trabalho.”  

O Superior Tribunal de Justiça, em admirável julgamento, 

decidiu que no atual ordenamento jurídico há aprofundado prestígio a autonomia 

sindical e incentivo a constituição de entidades por categorias econômicas ou 

profissionais específicas. Eis o acórdão: 

 

“EMBTE: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA 
AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO: ALESSANDRO NICOLA PRINCIPATO E 

OUTROS 

EMBDO: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS 

ASSALARIADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO: APARECIDO DE SOUZA DIAS E OUTROS 

EMENTA: DIREITO SINDICAL – UNICIDADE – 
TRABALHADOR RURAL E PEQUENO PROPRIETÁRIO 

RURAL – LIBERDADE SINDIAL. 

1. Os conceitos constantes do DL Nº 1.166/1971 e que 
identificam o pequeno proprietário rural com o 

empregado rural, para efeito de sindicalização, 
perderam o sentido com a Lei nº 5.889/1973 e ficaram 
ultrapassados com a Constituição Federal de 1988, 

art. 8º. 

2. Constituindo-se em categorias com interesses 

distintos, tem prevalência a liberdade de 
sindicalização. 

3. Embargos de divergência rejeitados.” 

(“STJ, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 

74.986 – SP (1997/0033753-7)).” 

É manifesto que a categoria dos trabalhadores rurais é diversa 

da dos agricultores familiares, pois é explícito que o interesse da categoria dos 
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agricultores familiares é diverso do interesse dos trabalhadores rurais, nada estando 

a impedir que ambas componham sindicatos diferentes. 

Diante de tais argumentos não se pode confundir a unicidade 

sindical que proíbe a criação de mais de um sindicato representativo de uma mesma 

categoria numa mesma base territorial, com a possibilidade de criação de um novo 

sindicato, a partir de desmembramento, para representar uma determinada categoria 

antes representada por um sindicato eclético.  

Também a contribuir com a defesa de que o Decreto-lei nº 

1.166, de 1971, encontra-se defasado e impróprio para reger o enquadramento e a 

contribuição sindical, está o seu descompasso no que se refere à definição de 

competências para lançar e cobrar a contribuição sindical. Isto porque, segundo seu 

art. 4º, a capacidade tributária ativa, que é a aptidão de arrecadar e fiscalizar o 

tributo, cabe ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA). 

Sucede que, com a Lei 8.022, de 1990, art. 1º, a arrecadação 

do tributo ficou a cargo da Secretaria da Receita Federal. Posteriormente, a Lei 

8.847, de 1994, no art. 24, I, retirou a administração do tributo da Receita Federal, 

assim dispondo: 

"art. 24. A competência de administração das seguintes 
receitas, atualmente arrecadadas pela Secretaria da Receita 
Federal por força do artigo 1º da Lei 8.022, de 12 de abril de 
1990, cessará em 31 de dezembro de 1996: 

I – Contribuição Sindical Rural, devida à Confederação 
Nacional da Agricultura-CNA e à Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Agricultura-CONTAG, de acordo com o 
artigo 4º, do Decreto-lei 1.166, de 15 de abril de 1971, e o 
artigo 580 da Consolidação das Leis de Trabalho-CLT". 

 

Diante da gama de fatos apresentados,  resta-nos concluir que 

o Decreto-Lei nº 1.116, de 1971, não mais se configura como adequado aos fins a 

que se pretende. Ou seja, não se justifica  a manutenção de ordenamento jurídico 

que não mais cumpra com seu papel de reger a matéria a que se refere, no caso, o 

enquadramento e cobrança sindical. 
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Ante a relevância do tema em questão, apresentamos este 

Projeto de Lei, e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para 

sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em   08 de  julho de 2009. 

 

Deputado Ademir Camilo  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I 

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos artigos 146, 

III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 

que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 

cargos efetivos da União. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: 
* § 2º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
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I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - poderão ter alíquotas: 
* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

 

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica.  
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1
o
 Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2
o
 A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  
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Art. 3
o
 Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 

vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;  

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1o O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2o São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 

sustentável daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio 

rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente.  

 

Art. 4
o
 A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, 

geração e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

 

Art. 5
o
 Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 

forma a compatibilizar as seguintes áreas:  

I - crédito e fundo de aval;  

II - infra-estrutura e serviços;  

III - assistência técnica e extensão rural;  

IV - pesquisa;  

V - comercialização;  

VI - seguro;  

VII - habitação;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5589/2009 
 

9 

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;  

IX - cooperativismo e associativismo;  

X - educação, capacitação e profissionalização;  

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  

XII - agroindustrialização.  

 

Art. 6
o
 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação.  

 

Art. 7
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guilherme Cassel  

 

DECRETO-LEI Nº 1.166, DE 15 DE ABRIL DE 1971 
 

Dispõe sobre enquadramento e contribuição sindical rural. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista nos arts. 149 

da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se: 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.701, de 17/11/1998. 

I - trabalhador rural: 

a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração de 

qualquer espécie; 

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia 

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria 

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com 

ajuda eventual de terceiros; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.701, de 17/11/1998. 

II - empresário ou empregador rural: 

a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer título, 

atividade econômica rural; 

b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de economia 

familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda força de trabalho e lhe garanta a 

subsistência e progresso social e econômico em área superior a dois módulos rurais da 

respectiva região; 

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas 

seja superior a dois módulos rurais da respectiva região. 
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* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.701, de 17/11/1998. 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998). 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998). 

 

Art. 4º Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 

proceder ao lançamento e cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes das 

categorias profissionais e econômicas da agricultura, na conformidade do disposto no presente 

Decreto-lei. 

§ 1º Para efeito de cobrança da contribuição sindical dos empregadores rurais, 

organizados em empresas ou firmas, a contribuição sindical será lançada e cobrada 

proporcionalmente ao capital social, e para os não organizados dessa forma, entender-se-á 

como capital o valor adotado para o lançamento do imposto territorial do imóvel explorado, 

fixado pelo INCRA, aplicando-se, em ambos os casos, as percentagens previstas no art. 580, 

letra c, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2º A contribuição devida às entidades sindicais da categoria profissional será 

lançada e cobrada dos empregadores rurais e por estes descontada dos respectivos salários 

tomando-se por base um dia de salário mínimo regional, pelo número máximo de assalariados 

que trabalhem nas épocas de maiores serviços, conforme declarado no cadastramento do 

imóvel. 

§ 3º A contribuição dos trabalhadores referidos no item I, letra b, do art. 1º será 

lançada na forma do disposto no art. 580, letra b, da Consolidação das Leis do Trabalho e 

recolhida diretamente pelo devedor, incidindo, porém, a contribuição apenas sobre um 

imóvel. 

§ 4º Em pagamento dos serviços e reembolso de despesa, relativos aos encargos 

decorrentes deste artigo, caberão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA), 15% (quinze por cento) das importâncias arrecadadas, que lhe serão creditadas 

diretamente pelo órgão arrecadador. 

 

Art. 5º A contribuição sindical de que trata este Decreto-lei será paga juntamente 

com o imposto territorial rural do imóvel a que se referir. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III  

 DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  

 

Seção I  

 Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

I - na importância correspondente à remuneração de 1 (um) dia de trabalho, para 

os empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) a fração porventura existente; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982. 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte Tabela progressiva: 

 

Classe de Capital  Alíquota 

1. até 150 vezes o maior valor-de-referência  0,8%  

2. acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-de-referência ...................  0,2% 

3. acima de 1.500 até 150.000 vezes o maior valor-de-referência .............  0,1%  

4. acima de 150.000 até 800.000 vezes o maior valor-de-referência ..........  0,02% 
 

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982. 

§ 1º A contribuição sindical prevista na Tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor-de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de 

referência, para efeito do cálculo de contribuição máxima, respeitada a Tabela progressiva 

constante do item III. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982. 
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§ 4º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a Tabela progressiva a que se refere o item III. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no § 3º deste artigo. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 6º Excluem-se da regra do § 5º as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências. 
* Art. 581 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 

forma do presente artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação 

caberão à confederação. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

 

Seção II  

 Da Aplicação da Contribuição Sindical  
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Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos Sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: 
* Art. 592 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

I - Sindicatos de Empregadores e de Agentes Autônomos: 

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional; 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. 

II - Sindicatos de Empregados: 

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) bolsas de estudo. 

III - Sindicatos de Profissionais Liberais: 

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 
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m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. 

IV - Sindicatos de Trabalhadores Autônomos: 

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. 

§ 1º A aplicação prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 2º Os Sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais, até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais, consignadas nos orçamentos dos Sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 8.022, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

Altera o sistema de administração das receitas 

federais, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É transferida para a Secretaria da Receita Federal a competência de 

administração das receitas arrecadadas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA, e para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a competência para a 

apuração, inscrição e cobrança da respectiva dívida ativa. 
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§ 1º A competência transferida neste artigo à Secretaria da Receita Federal 

compreende as atividades de tributação, arrecadação, fiscalização e cadastramento. 

§ 2º O INCRA manterá seu cadastramento para o atendimento de suas outras 

funções, conforme o estabelecido no art. 2º do Decreto nº 72.106, de 18 de abril de 1973, que 

regulamentou a Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972. 

§ 3º No exercício de suas funções, poderá a Secretaria da Receita Federal realizar 

diligências nas propriedades rurais para confrontar as informações cadastrais prestadas pelos 

proprietários com as reais condições de exploração do imóvel. 

§ 4º Caberá ao Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a contar da 

vigência desta Lei, regulamentar os dispositivos relativos ao Sistema Nacional de Cadastro 

Rural, promovendo as alterações decorrentes da transferência da administração do Imposto 

Territorial Rural à Secretaria da Receita Federal. 

 

Art. 2º As receitas de que trata o art. 1º desta Lei, quando não recolhidas nos 

prazos fixados, serão atualizadas monetariamente, na data do efetivo pagamento, nos termos 

do art. 61 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e cobradas pela União com os seguintes 

acréscimos: 

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao 

do vencimento, à razão de 1% (um por cento) ao mês e calculados sobre o valor atualizado, 

monetariamente, na forma da legislação em vigor; 

II - multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado, 

monetariamente, sendo reduzida a 10% (dez por cento) se o pagamento for efetuado até o 

último dia útil do mês subseqüente àquele em que deveria ter sido pago; 

III - encargo legal de cobrança da Dívida Ativa de que trata o art. 1º do Decreto-

lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e o art. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro 

de 1978, quando for o caso. 

Parágrafo único. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.847, DE 28 DE JANEIRO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A competência de administração das seguintes receitas, atualmente 

arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal por força do art. 1º da Lei nº 8.022, de 12 de 

abril de 1990, cessará em 31 de dezembro de 1996: 

I - Contribuição Sindical Rural, devida à Confederação Nacional da Agricultura - 

CNA e à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, de acordo 
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com o art. 4º - do Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e art. 580 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT; 

II - Contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, prevista 

no item VII do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991. 

 

Art. 25. (Revogado pela Lei nº 9.393, de 19/12/1996). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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